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EDTTAL DE CONVOCAÇÃO N.o 28, DE 03 DE JUNHO DE 2026.

José Reinaldo Cintra, Prefeito Municipal de Claraval, Estado de Minas Gerais, no
uso de suas atribuiçÕes que lhe são conferidas pela legislação, e nos termos do
Edital do Concurso Público e/ou Processo Seletivo resolve convocar os
candidatos abaixo relacionados aprovados no certame já mencionado para
apresentar a documentação relacionada no edital:

Artigo 1.o - Ficam convocados(as) os seguintes candidatos(as) aprovados(as)
em Processo Seletivo no 0112025 para o cargo de Monitora de Creche:

ALINE SOUZA DA SILVA - lnscrição no 607
ROBERTA CRISTINA DE MORAIS FREITAS - lnscrição no 056
RAIANE GOMES DA SILVA - lnscrição no 090
ADRIELY NICOLY SPRICIDO - lnscrição no 625

Artigo 2.o - Ficam convocados(as) os seguintes candidatos(as) aprovados(as)
em Processo Seletivo no 0112025 para o cargo de Professora:

DAYANE BARBOSA TRSTTÃO MOTTA - tnscriçã o no 244
DANIELLY DE LIMA RAMOS - lnscriçã o no 454
CINTIA ALVES DE FREITAS SANTOS - tnscrição no G35
MARIA LAURA DE ANDRADE GARCTA - tnscrição no 078
NATALIA APARECIDA AMARAL MORATS - tnscrição no í43
ANA CAROLINA DA COSTA - lnscrição no 55í

Artigo 3.o - Ficam convocados(as) os seguintes candidatos(as) aprovados(as)
em Processo Seletivo no 0312025 para o cargo de Agente de Saúde Rural:

FERNANDO PlAl VEZZA - Inscrição no 09
DÉBORA ROCHA CRISTINO - tnãcrição no 13
LEIDRIANE CAROLINE MENDES - Inscrição no 04

Artigo 4.o - Os candidatos(as) convocados(as) deverão comparecer até o dia 08
de Junho de 2026, no Departamento Pessoal da Prefeitura de Claraval, na Rua
Espírito santo, n.o 533, centro, na cidade de claraval/MG, munido dos
documentos necessários, consoante relacionado no Edital e passarão a exercer
as suas funções a partir do dia 10 de Junho de 2026, ficando facultado o início
em data anterior, caso haja possibilidade.

Parágrafo Unico - Os candidatos(as) que tiverem sua documentação aprovada
deverão aguardar nova convocação para tomar posse de seus cargos ou celebrar
seus contratos, conforme o caso, e iniciarem o desempenho de suas funções.



Artigo 5'o - A não apresentação da documentação ou o não comparecimento nasdata.s previstas gerará para os candidatos(as) á peroa do direito de posse oucelebração do contrato, ficando facuttado à'administração a convocação dopróximo da lísta de classificados, se houver necessidade.
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Claraval, MG, 03 de Junho de 2026.
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